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	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ

ESTADO DE MINAS GERAIS



Oficio: nº GAB/SJ–147/2013

Assunto: encaminho projeto de lei

Araxá, 25 de novembro de 2013.

Ex.mo. Senhor Presidente,

 
Tenho a satisfação de encaminhar à Vossa Excelência e Nobres Pares, para deliberação desta colenda Câmara de Vereadores, o presente projeto de lei que RATIFICA o PROTOCOLO DE INTENÇÕES celebrado pelos municípios que compõem a Associação dos Municípios da Microrregião do Planalto de Araxá - AMPLA, visando a constituição do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO PLANALTO DE ARAXÁ - CIMPLA,

 
Os Consórcios Públicos são parcerias formadas por entes da Federação, consistentes em eficaz mecanismo de cooperação interfederativa para a realização de objetivos de interesse comum e, consequentemente, a resolução de problemas de mesma natureza.

 
A possibilidade de incremento das atividades de cooperação por meio de Consórcio Intermunicipal encontra amparo no princípio da cooperação interfederativa insculpido no artigo 241 da Constituição Federal, bem assim na Lei Federal nº 11.107/2005, que “Dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos e dá outras providências”, regulamentada pelo Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007.

 
O Consórcio Público constituído sob a égide da referida legislação confere segurança jurídica aos entes consorciados, fortalecendo o efeito de vinculação dos acordos de cooperação intergovernamental e aumentando a contratualização entre seus membros, tanto no ato da formação, extinção do consórcio, ou da retirada voluntária de um consorciado.

 
Desta forma, com o advento da Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005, criou-se uma nova estrutura, que instrumentaliza e dá nova regulamentação à cooperação horizontal e vertical, entre as três esferas de governo, abrindo a possibilidade de potencializar a intervenção do poder público e de otimizar e racionalizar a aplicação de recursos públicos na execução de atribuições que são compartilhadas pelas três esferas de governo, instituindo um arcabouço legal e institucional para a concretização do Federalismo Cooperativo no país, cujos princípios enunciados na própria Constituição de 1988 careciam de regulamentação.

Ilmo. Sr.

Miguel Alves Ferreira Júnior

D.D.Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA

Mensagem ao Projeto de Lei nº  238/2013
 

Senhor Presidente da Câmara de Vereadores, 

 

Tenho a satisfação de encaminhar à Vossa Excelência e Nobres Pares, para deliberação desta colenda Câmara de Vereadores, o presente projeto de lei que RATIFICA o PROTOCOLO DE INTENÇÕES celebrado pelos municípios que compõem a Associação dos Municípios da Microrregião do Planalto de Araxá - AMPLA, visando a constituição do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO PLANALTO DE ARAXÁ - CIMPLA,
 

Os Consórcios Públicos são parcerias formadas por entes da Federação, consistentes em eficaz  mecanismo de cooperação interfederativa para a realização de objetivos de interesse comum e, conseqüentemente, a resolução de problemas de mesma natureza.

 

A possibilidade de incremento das atividades de cooperação por meio de Consórcio Intermunicipal encontra amparo no princípio da cooperação interfederativa insculpido no artigo 241 da Constituição Federal, bem assim na Lei Federal nº 11.107/2005, que “Dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos e dá outras providências”, regulamentada pelo Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007.

 

O Consórcio Público constituído sob a égide da referida legislação confere segurança jurídica aos entes consorciados, fortalecendo o efeito de vinculação dos acordos de cooperação intergovernamental e aumentando a contratualização entre seus membros, tanto no ato da formação, extinção do consórcio, ou da retirada voluntária de um consorciado.

 

Desta forma, com o advento da Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005, criou-se uma nova estrutura, que instrumentaliza e dá nova regulamentação à cooperação horizontal e vertical, entre as três esferas de governo, abrindo a possibilidade de potencializar a intervenção do poder público e de otimizar e racionalizar a aplicação de recursos públicos na execução de atribuições que são compartilhadas pelas três esferas de governo, instituindo um arcabouço legal e institucional para a concretização do Federalismo Cooperativo no país, cujos princípios enunciados na própria Constituição de 1988 careciam de regulamentação.

 

O Consórcio Intermunicipal Multifinalitário objeto do Protocolo de Intenções que se pretende ratificar, será constituído sob a forma de associação pública, com personalidade jurídica de direito público, natureza autárquica interfederativa e integrará a administração indireta dos entes consorciados.

 

Trata-se, portanto, de fomentar a constituição de um novo órgão regional onde se possa, com toda a propriedade, utilizar instrumentos de atuação conjunta de natureza voluntária e regional, possibilitando novas práticas de pactuação e cooperação intergovernamental.

 

Desta forma, é imperativo que ocorra a ratificação do Protocolo de Intenções para a criação do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário do Planalto de Araxá, pois se assim não ocorrer, nossa região será prejudicada em suas ações de políticas públicas, principalmente no que se refere ao recebimento de verbas da União, uma vez que a atual lei é clara neste aspecto, podendo inviabilizar projetos e programas que foram sempre realizados em parceria, com compartilhamento de recursos, ações e contrapartidas.

 

Ainda, o Consórcio Intermunicipal Multifinalitário do Planalto de Araxa, tornar-se-á uma autarquia interfederativa, o que favorecerá o controle sobre os recursos públicos colocados à disposição da cooperação intergovernamental, de forma a facilitar a prestação de suas contas perante os órgãos competentes, pois integra a administração indireta de todos os entes que o criaram, subordinando-se ao chamado controle ministerial ao qual sujeitam-se todas as entidades da administração pública indireta.

 

Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Finanças Públicas, o Consórcio Público deve fornecer as informações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas dos entes consorciados, todas as despesas realizadas com os recursos entregues, de forma que possam ser contabilizadas nas contas de cada Município, na conformidade dos elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos.

 

A própria Lei Federal nº 11.107/05 atribui ao Tribunal de Contas competente para apreciar as contas do Chefe do Poder Executivo, representante legal do consórcio, a função de fiscal contábil, operacional e patrimonial dos consórcios públicos, inclusive quanto à legalidade, legitimidade e economicidade das despesas, atos, contratos e renúncia de receitas.

 

Para que possa ser constituído o Consórcio Intermunicipal Multifinalitário do Planalto de Araxá, necessário se faz que as Câmaras Municipais dos Municípios consorciados, RATIFIQUEM o Protocolo de Intenções, mediante lei, conforme disciplina o artigo 5º da Lei Federal n.º 11.107, de 6 de abril de 2005, e o artigo 6º do Decreto n.º 6.017, de 17 de janeiro de 2007.

 

O Protocolo de Intenções constitui um ato de vontade política dos chefes dos governos municipais consorciados, documento inicial do Consórcio Público, cujo conteúdo obedece ao previsto na Lei dos Consórcios Públicos, tendo sido subscrito pelos chefes do Poder Executivo Municipal dos consorciados.

 

Via de conseqüência, após a ratificação do Protocolo de Intenções pelos respectivos órgãos legislativos, ele se converte no Contrato de Consórcio Público, onde se cria a personalidade jurídica da instância de cooperação intergovernamental.

 

Encaminhamos o Protocolo de Intenções anexo ao Projeto de Lei em epígrafe, devidamente subscrito pelos Chefes dos Poderes Executivos Municipais e devidamente publicado nos termos da lei, onde são estabelecidas suas premissas, destacando-se:

respeito à autonomia dos Entes federativos consorciados, pelo que o ingresso ou retirada do Consórcio depende apenas da vontade de cada ente federativo, sendo vedado que se lhe ofereça incentivos para o ingresso;
solidariedade, em razão da qual os entes consorciados se comprometem a não praticar qualquer ato, comissivo ou omissivo, que venha a prejudicar a boa implementação de qualquer dos objetivos do Consórcio;
eletividade de todos os órgãos dirigentes do Consórcio;
transparência, pelo que não se poderá negar que o Poder Executivo ou Legislativo de ente federativo consorciado tenha o acesso a qualquer reunião ou documento do Consórcio;
eficiência, o que exigirá que todas as decisões do Consórcio tenham explícita e prévia fundamentação técnica que demonstrem sua viabilidade e economicidade. 
respeito aos demais princípios da administração pública, de modo que todos os atos executados pelo Consórcio sejam coerentes principalmente com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade. 

 

São estes, em linhas gerais, os motivos ensejadores da elaboração do presente Projeto de Lei, que certamente gerará um novo espaço institucionalizado e plural no qual se encontram diversos atores políticos e o governo local, com a missão de discutir tanto políticas específicas quanto os fundamentos do desenvolvimento de políticas públicas no âmbito regional.

 

Importante ressaltar que entre as primeiras demandas a serem atendidas pelo CIMPLA, enquadra-se a realização de licitação compartilhada para contratação dos serviços de manutenção da iluminação pública nos municípios consorciados, tendo em vista que a CEMIG por força de determinação da ANEEL não poderá mais responsabilizar-se por tais serviços. Na Saúde, o atendimento a alta e media complexidade, cujos serviços serão disponibilizados para os entes consorciados, alem de outro benefícios como aquisição de medicamentos e exames laboratoriais. Adiante o de resíduos sólidos e sua destinação, o de gestão publica e informática enfim, conforme o rol de objetivos constante do Protocolo de Intenções anexo, outros pleitos de interesse dos municípios poderão ser desenvolvidos pelo Consórcio, quando a cooperação e o compartilhamento de ações mostrarem-se.

 

De outra monta, poderá igualmente ser atendida pelo CIMPLA a demanda apresentada pelo Ministério Público Estadual, que reclama a instituição de casas de passagem de menores desassistidos.

 

Por fim, cabe esclarecer que o CIMPLA utilizará a estrutura administrativa da Associação dos Municípios do da Microrregião do Planalto de Araxá – AMPLA e respectivo corpo técnico, enquanto não dispuser das condições financeira, operacional e estrutural mínimas para efetivação de seu funcionamento.

 

Na certeza de ter demonstrado, embora de modo sucinto, a pertinência da medida, principalmente pelo relevante interesse social, aguarda o Poder Executivo, venha esse Colendo Legislativo acolher e aprovar o incluso Projeto de Lei, convertendo-o em diploma legal, o mais breve possível, tudo nos termos do que preceitua o Regimento Interno e a Lei Orgânica Municipal.

 

Valho-me do ensejo para enviar a Vossa Excelência e demais componentes desse Sodalício, meus protestos de elevado apreço e distinta consideração.

 

Atenciosamente,
.......................de........................................de 2013

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI Nº 238/ 2013.

Ratifica o Protocolo de Intenções subscrito pelos municípios que compõem a Associação dos Municípios do da Microrregião do Planalto de Araxá – AMPLA, para constituição do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário do planalto de araxa - CIMPLA e dá outras providências.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica autorizado o ingresso do Município de Araxá no Consórcio Intermunicipal Multifinalitário do planalto de araxá - CIMPLA e fica RATIFICADO, sem ressalvas, o PROTOCOLO DE INTENÇÕES subscrito pelos municípios que compõem a Associação dos Municípios da Microrregião do Planalto de Araxá – AMPLA para constituição do referido Consórcio, cujo inteiro teor consta do Anexo Único desta lei.
 
Art. 2º O Protocolo de Intenções ratificado por esta lei converter-se-á em Contrato de Consórcio Público mediante a entrada em vigor de leis ratificadoras de no mínimo 3 (três) dos Municípios que o subscreveram. 
 
Art. 3º Fica constituído como associação pública intermunicipal, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, o Consórcio Intermunicipal Multifinalitário planalto de araxa - CIMPLA, na forma do Protocolo de Intenções anexo, da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005 e seu regulamento, Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007. 
 
Art. 4º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento, suplementadas se necessário.
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araxá, __ de ______ de 2013.

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

PREFEITO MUNICIPAL

	VANTAGENS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL


	■ Ganho de escala com o rateio na operação, baseado em população ou geração de resíduos, e de custos fixos (instalação e manutenção dos empreendimentos) pelas prefeituras;

■ Prioridade nos pleitos por recursos do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC), conforme art. 18 da Lei 12.305/10 (Política Nacional de Resíduos Sólidos);

■ Maior faixa para licitação, que tem ampliação dos limites das modalidades e duplicação dos valores de dispensa;

■ Ampliação das possibilidades de financiamento para o consórcio público (via BNDES, Ministérios das Cidades, Fundação Nacional de Saúde, entre outras), inclusive nos casos de captação de recursos para elaboração de Plano de Gestão Integrada de Resíduos;

■ Agilização da execução de projetos, com barateamento de custos e atendimento às demandas locais e regionais. Consórcios são instrumentos de descentralização de recursos técnicos e financeiros e garantem maior cooperação, contribuindo para a transparência das ações das esferas de poder envolvidas e para a racionalização e otimização na aplicação dos recursos públicos;

■ Permitem o estabelecimento de convênios, contratos e acordos, bem como de celebração de concessões, permissões e autorizações de serviços públicos;

■ Podem receber auxílio, contribuição ou subvenção, e serem contratados pela administração direta ou indireta, sem necessidade de licitação.

Fonte: Sedru MG.
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